
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SAÚDE 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2026
(Das Sras. FLÁVIA MORAIS e ADRIANA VENTURA)

Requer  a  recriação  da  Subcomissão

Especial  para  debater  Telemedicina,

Telessaúde e Saúde Digital.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  29  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  recriação,  no  âmbito  desta  Comissão,  de  Subcomissão

Especial para debater Telemedicina, Telessaúde e Saúde Digital.

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2023, instalou-se e funcionou, no âmbito desta Comissão,

a Subcomissão Especial para debater Telemedicina, Telessaúde e Saúde Digital.

No decurso dos trabalhos,  recebemos em audiências públicas colaborações de

diversos  especialistas  e  profissionais,  tanto  do  setor  público  quanto  do  setor

privado,  em um trabalho frutífero  que nos permitiu  construir  uma compreensão

ampla  do  estado  atual  da  telessaúde  no  Brasil,  dos  recursos  existentes,  das

deficiências a serem solucionadas e das possibilidades futuras para a área. 

Dentre  as  muitas  constatações  da  Subcomissão,  duas  principais

chamam a  atenção:  a  deficiência  na  comunicação  entre  os  múltiplos  sistemas

informatizados  existentes,  desenvolvidos  separadamente  por  diferentes  órgãos

federais, estaduais e municipais durante décadas; e a fragilidade que ainda existe

na infraestrutura de telecomunicações em grande parte do território nacional. Esses *C
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tópicos foram adequadamente destacados no relatório apresentado ao final do ano

passado, acompanhados de sugestões para lhes fazer frente, como o investimento

em pesquisa e desenvolvimento tecnológico e o compartilhamento de recursos com

outros usuários, como o sistema educacional. 

A  primeira  justificativa  para  a  recriação da Subcomissão,  portanto,

reside no interesse público de acompanhar as medidas de correção dos problemas

existentes.  Há,  contudo,  uma  segunda  justificativa  que  deriva  da  extrema

dinamicidade do tema. A saúde digital recebe, constantemente, o aporte de novos

agentes,  novos  recursos  e  novas  tecnologias.  Manter-se  a  par  dos  últimos

desenvolvimentos na área é a garantia de que esta Comissão será capaz de dar as

respostas adequadas quando for previsivelmente instada, ao longo dos próximos

anos, a posicionar-se sobre o tema em várias ocasiões. 

Sala da Comissão, em          de fevereiro de 2026.

Deputada FLÁVIA MORAIS (PDT – GO)
Deputada ADRIANA VENTURA (NOVO-SP)
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

RE
Q

 n
.3

0/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
02

/2
02

6 
22

:0
9:

41
.3

57
 - 

CS
AU

DE

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268138188100


